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       DECRETO 

 

Decreto nº 03, de 23 de março de 2023 

 

Declara Situação de Emergência nas áreas do Município de Icatu afetadas 

por tempestade local e convectiva – chuvas intensas – 1.3.2.1.4 (conforme 

IN/MI nº 36/2020). O PREFEITO MUNICIPAL DE ICATU, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal e pelo inciso VI, do artigo 8º, da Lei Federal no 12.608, de 10 de 

abril de 2012, CONSIDERANDO:  I – Os sérios danos na Infraestrutura das 

estradas vicinais, nas Pontes e demais estruturas físicas, com o desbordamento 

dos riachos causados pelas fortes chuvas ocorridas no dia 21 e 23 de março de 

2023, em todo o município de Icatu -MA; II - Que dessa ocorrência climática 

decorreu danos de aproximadamente 30 quilômetros de estradas vicinais 

danificadas; 01 encosta de dunas com forte erosão, 03 pontes em estado de 

colapso, 01 Povoado com trânsito interrompido, 05 riachos acima do nível 

esperado e mais de 30 povoados isolados; III - Que o parecer da Coordenadoria 

Municipal de Proteção e Defesa Civil (COMPDEC), relatando a ocorrência 

deste desastre, é no sentido de indicar a declaração de Situação de 

Emergência;   IV - Que o Poder Público precisa dar respostas rápidas e 

eficientes aos seus munícipes, minimizado os danos e dificuldades causados 

pelas fortíssimas chuvas; DECRETA:  Art. 1º. Fica declarada Situação de 

Emergência nas áreas do município contidas no Formulário de Informações do 

Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do 

desastre classificado e codificado como Tempestade local/convectiva – Chuvas 

Intensas – 1.3.2.1.4 (conforme IN/MI nº 36/2020). Art. 2º. Autoriza-se a 

mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da 

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil (COMPDEC), nas ações 

de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução das vias de 

acesso e estruturas públicas. Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários 

para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de 

arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as 

ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da 

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil (COMPDEC).  Art. 4º. 

De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da 

Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de 

defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em 

caso de risco iminente, a:  I – adentrar nas casas, para prestar socorro ou para 

determinar a pronta evacuação;  II - usar de propriedade particular, no caso de 

iminente perigo público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se 

houver dano.  Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil 

ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas 

com a segurança global da população. Art. 5º. De acordo com o estabelecido 

no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início 

de processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades 

particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de 

desastre. § 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a 

depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em 

áreas inseguras. § 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas 

por outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de 

reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade. 

Art. 6º. Com base no inciso IV, do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, 

sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), 

ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às 

atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras 

relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam 

ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e 

ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a 

prorrogação dos contratos. Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. Registre-se, publique-se e cumpra-se. Gabinete do Prefeito, aos 23 

dias do mês de março de 2023. WALACE AZEVEDO MENDES Prefeito 

Municipal 

  SEÇÃO II 

                                           PODER LEGISTATIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    
 

QUINTA-FEIRA • 23 DE MARÇO DE 2023 • ICATU – DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – INSTITUÍDO PELA LEI Nº 406/2021 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 

DIÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE 

ICATU - MA  
 

 



http://www.icatu.ma.gov.br/diarios-oficiais • Página 2 • Icatu 

QUINTA-FEIRA • 23 DE MARÇO DE 2023 • ICATU – DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – INSTITUÍDO PELA LEI Nº 406/2021 

     

 

 

Estado do Maranhão 

Município de Icatu 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE ICATU - MA 

Chefia do Gabinete 
Rua Coronel Cortez Maciel, s/nº, Centro, Icatu – MA – 65.170-00 

gabinete@icatu.ma.gov.br 

 

Walace Azevedo Mendes 

Prefeito 

Weslley Santos da Silva 

Responsável pelas publicações 

_________________________________________________________________________________________ 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados ao Diário por email; 

b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 

d) Tipo de fonte: Times New Roman; 

e) Tamanho da letra: 8; 

f) Entrelinhas simples; 

g) Excluir linhas em branco; 

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente. Em caso de erro proveniente do email 

enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas. 
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